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PARECER 

 

 

 

À vista dos elementos constantes dos autos, e tendo em vista a comprovação do 
pagamento, por parte da Sra. Neucina Maria de Azevedo Lima, dos débitos e da multa que lhe foram 
aplicadas por meio dos subitens 9.5 e 9.6 do Acórdão nº 1.058/2013-Plenário (peça 8, p. 13/15) – 

parecendo-nos  irrelevante, na circunstância, o fato de ter remanescido saldos de R$ 8,08 e R$ 1,83, 
consoante apurado nos demonstrativos de débito que integram as peças 74 e 77 –, anuímos à proposta da 

Secex-RO de expedir quitação à mencionada responsável, nos termos do art. 27 da Lei nº 8.443/1992.  
 
 

 
 

Ministério Público, em 20 de março de 2015. 
 

 
          (Assinado Eletronicamente) 

                                                                                                           Marinus Eduardo De Vries Marsico 

                                                                                                                                 Procurador 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52670447.


